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REQUERIMENTO 

 

“Solicita ao Poder Executivo 

esclarecimentos complementares 

sobre a cobrança da Taxa de 

Remoção de Lixo incidente no IPTU, 

especialmente quanto à base legal, ao 

fato gerador em imóveis não 

edificados e aos valores arrecadados 

e despendidos no exercício de 2025.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Cervantes, para 

que preste esclarecimentos complementares acerca da cobrança da Taxa de 

Remoção de Lixo inserida no IPTU, considerando as informações já 

encaminhadas por meio do Expediente GP nº 94/2024, nos seguintes termos: 

 

1) Considerando que o Executivo informa que a Taxa de Remoção 

de Lixo possui como fato gerador a utilização efetiva ou potencial de serviço 

público específico e divisível, inclusive quando o serviço é colocado à 

disposição do contribuinte, mesmo em imóveis não edificados, quais são os 

critérios técnicos e operacionais utilizados pela Administração para caracterizar 

a disponibilidade efetiva do serviço nesses casos, especialmente em terrenos que 

não possuem geração real de resíduos sólidos? 
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2) Considerando que foi informado que não há previsão legal para 

isenção da taxa de lixo para imóveis não edificados, o Executivo estuda, ainda 

que em caráter técnico ou legislativo, a revisão dos critérios de cálculo da taxa, 

de modo a torná-la mais proporcional à efetiva utilização do serviço, 

especialmente no caso de terrenos sem edificação? 

 

3) Tendo em vista que os dados apresentados pelo Departamento de 

Contabilidade referem-se ao exercício de 2023, solicita-se que sejam 

informados: 

 

a) Qual o valor total arrecadado com a Taxa de Remoção de Lixo 

no exercício de 2025? 

 

b) Qual o valor total efetivamente gasto com os serviços de coleta, 

remoção e destinação de resíduos sólidos no mesmo período?  

 

c) Houve superávit ou déficit entre arrecadação e despesa, e como 

eventual saldo foi utilizado? 

 

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Daniel Machado 

Vereador 
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=F304-1C49-P403-HH18 , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: F304-1C49-P403-HH18
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